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Processo nº TCE/0011537/2019 

Notificações: Nº 000075/2020 

Notificações: Nº 000076/2020 

 

 

 

 

RODRIGO FRAGA UZÊDA e RAFAEL NOGUEIRA CAMPELO DE MELO devidamente 

qualificados nos autos do processo TCE/0011537/2019, considerando as 

notificações em epígrafe, que os incluíram na matriz de responsabilidade 

do Relatório de Auditoria elaborado pela 1ª Coordenadoria de Controle 

Externo do Tribunal de Contas, vêm à digna presença dessa Egrégia Corte 

de Contas, apresentar resposta aos apontamentos constantes no Relatório 

Auditorial. 

 

Inicialmente, cumpre registrar que, conquanto notificados 

individualmente pelos achados da Auditoria, os subscritores da presente, 

dada a unicidade dos argumentos a serem esposados, apresentarão única 

defesa, considerando, principalmente, a matriz de culpabilidade 

apresentada por este Tribunal. 

 

I - DA SÍNTESE PROCESSUAL  

 

Tratam-se de notificações oriundas do Tribunal de Contas o Estado da 

Bahia, acerca de suposta repactuação indevida no âmbito do contrato nº 

022/2017, firmado entre a CONDER e a Empresa Pardal Locações de Veículos 

e Serviços Eireli, cujo objeto é a prestação de serviços de locação de 

veículos automotores com motorista. 
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Referida repactuação fora realizada por meio do instituto da revisão, em 

decorrência da convenção coletiva de trabalho do Sindicato dos 

Trabalhadores Rodoviários do Estado da Bahia de 2017/2018. 

 

Os advogados Rodrigo Fraga Uzêda e Rafael Nogueira Campelo de Melo, 

lotados na Assessoria Jurídica da CONDER, foram indicados na matriz de 

responsabilização, pela conduta de emitir parecer favorável à 

repactuação do contrato nº022/2017, com a aplicação do índice de 

reajuste salarial previsto na convenção coletiva da categoria de forma 

indevida.  

 

Citada conduta, por sua vez, teria, segundo os i. auditores, propiciado 

a realização de despesas ilegais, com a produção de dano ao erário.  

 

Alegam os nobres Auditores que o Parecer fundou-se em equivocado 

enquadramento da repactuação em questão, considerando que a hipótese em 

tela, como regra, não se enquadraria em revisão contratual, já que o 

dissidio é evento previsível, partindo do pressuposto de que o 

licitante, quando da formulação de sua proposta, teria inserido esse 

risco.  

 

Ocorre que, conforme será demonstrado adiante, a situação ora posta 

trata-se de exceção, com efeito, da aplicação da teoria da imprevisão, 

visto que a convenção coletiva da categoria estabeleceu um índice de 

reajustamento salarial fora dos padrões anualmente aplicados. 

 

Assim, a Assessoria jurídica da CONDER, chancelou o pleito formulado por 

considerar estarem presentes todos os aspectos encartados na Lei de 

Licitações, em especial no capítulo destinado à repactuação dos 

contratos administrativos não concorrendo os peticionantes, pois, para 

qualquer irregularidade. 
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Por fim, cumpre desde já registrar a natureza opinativa dos pareceres 

proferidos pelos advogados de Empresas Públicas, o que, por si só, tem o 

condão de afastar a responsabilidade individual destes agentes, conforme 

será mais bem explanado adiante. 

 

II-DA LEGALIDADE DA REPACTUAÇÃO 

 

Importa frisar, oportunamente, que a hipótese aqui aventada, relacionada 

à correção dos valores contratuais em relação à Convenção Coletiva 

2017/2018, se trata efetivamente de hipótese de revisão, e não de 

repactuação, conforme a seguir será demonstrado: 

 

O equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo emana de 

ordenamento previsto na Constituição Federal, nos termos do inciso XXI, 

do art. 37, da Carta Magna, a seguir transcrita: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. (grifo não consta no 

original) 
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É possível extrair do supra citado dispositivo que o equilíbrio da 

equação financeira pactuada nos contratos administrativos é considerado 

elemento crucial por ser mecanismo apto a manter as condições efetivas 

de execução do contrato. 

 

Alcança-se tal equilíbrio através, também, da revisão de preços, 

expressamente prevista e conceituada no art. 8º, inciso XXVI da Lei 

Estadual nº 9.433/05 (art. 65, inciso II, letra “d” da Lei Federal nº 

8.666/93), nada mais é do que a “alteração do valor original do 

contrato, para recompor o preço que se tornou insuficiente ou excessivo, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicialmente 

ajustado, em razão da superveniência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que agravem o custo 

da execução do contrato [...]”. 

 

Sustenta a Auditoria que a hipótese em questão seria a de repactuação, 

partindo do pressuposto de que o dissídio se trata de evento previsível, 

uma vez que a alteração salarial concedida à determinada categoria é 

conhecida anteriormente, inclusive já sabendo a data-base em que 

ocorrerá, sendo razoável presumir que o licitante, ao formular proposta, 

já teria ponderado e avaliado todos os aspectos financeiros envolvidos. 

 

Ocorre que, no caso em concreto, o contrato em destaque foi assinado em 

12/05/2017, enquanto a convenção coletiva foi assinada em 17/06/2017, e 

apenas registrada em 25/09/2017, isto é, a assinatura do contrato 

ocorreu mais de um mês antes da convenção coletiva, e cerca de quatro 

meses antes do registro desta. 

 

Não se pode, nesse sentido, sustentar que a empresa contratada já 

possuía conhecimento da alteração salarial em comento no momento de 

formulação e apresentação de sua proposta (04/04/2017) que, diga-se, 

ocorreu em momento anterior à própria assinatura da Convenção Coletiva. 
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Em verdade, a própria jurisprudência do STJ colacionada pela Auditoria, 

no intuito de corroborar seu entendimento, deixa evidente que a 

imprevisibilidade do fato foi afastada porque a assinatura da Convenção 

se deu antes da celebração do contrato com a Administração. E, ainda, 

que em julgamento anterior adotou-se tal posicionamento em razão da 

assinatura da Convenção Coletiva ter ocorrido no mesmo dia da abertura 

das propostas, considerando-se que as negociações entre os sindicatos 

acontecem com alguma antecedência. 

 

Porém, frise-se que a abertura das propostas, no caso em destaque, 

ocorreu em 04/04/2017, mais de 2 meses antes da assinatura da Convenção 

Coletiva, assim como o contrato foi firmado com um mês de antecedência 

da mesma, conforme já mencionado. 

 

Portanto, ainda que se entenda pela previsibilidade do fato, importa 

ressaltar que a Convenção em questão estabeleceu atualização fora dos 

padrões anualmente aplicados, isto porque o salário para os motoristas 

de carro leve que laboram para empresas de terceirizadas de locação 

deixou de ser R$ 1.343,10, passando a ter importe equivalente ao valor 

salarial de motoristas de vans e micro ônibus, qual seja, R$ 1.779,61, 

conforme se depreende do Ofício SUPAD nº 011/2018, que solicitou 

informações acerca de tal modificação, e a consequente resposta obtida, 

confirmando o quanto aqui afirmado (ANEXO). 

 

Nesse sentido, ainda que se pudesse considerar a previsibilidade da 

existência de uma Convenção Coletiva de Trabalho atualizando o salário, 

não poderia a empresa contratada prever a modificação acima assinalada, 

que acabou por acarretar onerosidade excessiva para a mesma, implicando 

em aproximadamente 25% de acréscimo ao montante salarial anteriormente 

pago e, assim, desequilibrando economicamente o contrato e tornando 

necessária, assim a revisão dos valores, conforme previsto no art. 8º, 

inciso XXVI da Lei Estadual nº 9.433/05 e no art. 65, inciso II, letra 

“d” da Lei Federal nº 8.666/93, sob pena de desrespeito ao quanto 

assegurado no art. 37, XXI, da CF. 
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Tal entendimento é corroborado pelo ensinamento do professor Flávio 

Amaral Garcia (in Licitações e Contratos Administrativos, 2012): 

 

“Somente seria admissível a aplicação da revisão se o 

dissídio estabelecesse um índice fora dos padrões normais e 

que acarretasse uma onerosidade excessiva ao contratado. 

Neste caso, estar-se-ia diante de um fato previsível, mas de 

consequências incalculáveis, conforme dispõe o art. 65, d, da 

Lei 8666/93.” 

 

No que tange à Instrução Normativa nº 02/2008, editada pelo Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, esclarece-se que, no art. 59 da IN 

nº 05/2017, que a substituiu, há expressa previsão de que “as 

repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a 

qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com 

base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993”. 

 

A própria Auditoria, ao abordar o tema, expressamente indicou a admissão 

da revisão no caso em concreto, in verbis: 

 

 “Somente admitiria a revisão se o dissídio estabelecesse 

um índice fora dos padrões normais, distanciando do índice 

de reajuste – geral e setorial – previsto no contrato, 

acarretando onerosidade excessiva para uma das partes. 

Neste caso, estaria diante de um fato previsível de 

consequências incalculáveis, conforme dispõe o art. 65, II, 

d, da Lei Federal n 8.666/1993” (Relatório de Auditoria nº 

084/2019, p. 48). 

 

Evidente, portanto, que a hipótese aqui aventada é a de revisão do 

Contrato nº 022/2017. 

 

III- NATUREZA DO PARECER PROFERIDO POR ADVOGADO DE EMPRESA PÚBLICA 
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Como já mencionado acima, a responsabilização versa especificamente 

sobre o ato de emitir opinião jurídica favorável acerca da repactuação 

do contrato nº022/2017. 

 

Afirma esta Corte que a repactuação em comento, fora realizada com o 

equivocado enquadramento no instituto da revisão, quando, em verdade, 

tais índices deveriam estar inseridos no âmbito da repactuação do 

ajuste.   

 

Ocorre que, a responsabilidade pela emissão de opinião técnica-jurídica, 

acerca de determinada interpretação do texto de lei exige como requisito 

imprescindível a existência do elemento culpa para a sua caracterização. 

 

Neste caso, torna-se veemente sejam analisadas as excludentes de 

culpabilidade, apontadas pela doutrina e jurisprudência e presentes no 

caso aqui em debate, que culminam na ausência de responsabilidade dos 

parecerista auditados.  

 

O Supremo Tribunal Federal, por exemplo, já chancelou o entendimento de 

que o advogado somente será responsável pelos danos causados, se 

decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou omissão praticados 

com culpa, vejamos, in verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 

TOMADA DE CONTAS. ADVOGADO. PROCURADOR. PARECER. C.F., 

ART. 70, PARÁG. ÚNICO, ART. 71, II, ART. 133. LEI Nº 

8.906, DE 1994, ART. 2º, § 3º, ART. 7º, ART. 32, ART. 34, 

IX. I – Advogado de empresa estatal que, chamado a 

opinar, oferece parecer sugerindo contratação direta, sem 

licitação, mediante interpretação da lei das licitações. 

Pretensão do Tribunal de Contas da União em 

responsabilizar o advogado solidariamente com o 

administrador que decidiu pela contratação direta: 
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impossibilidade, dado que o parecer não é ato 

administrativo, sendo, quando muito, ato de administração 

consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir 

providências administrativas a serem estabelecidas nos 

atos de administração ativa.  Celso Antônio Bandeira de 

Mello, “Curso de Direito Administrativo”, Malheiros Ed., 

13a. ed., p. 377.II – O advogado somente será civilmente 

responsável pelos danos causados a seus clientes ou a 

terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou 

de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: 

Cód. Civil, art. 159; Lei 8.906/94, art. 32.III – Mandado 

de Segurança deferido. Mandado de Segurança 24.073, de 

2002, publicado em 6 de novembro de 2002, Relator, 

ministro Carlos Veloso. (grifo nosso) 

 

O próprio Tribunal de Contas da União reforça esse entendimento, 

conforme se depreende de parte do acórdão abaixo transcrito, in verbis: 

 

Não seria razoável imputar responsabilidade ao agente, a 

título de culpa, se ele agiu com os cuidados esperados para a 

situação. Nesse sentido, trecho do voto do relator, ministro 

José Antônio Barreto de Macedo, na Decisão n. 289/1996, do 

Plenário do TCU:[...] quando o administrador age sob o 

entendimento de parecer jurídico não se lhe deve imputar 

responsabilidade pelas irregularidades que tenha cometido. 

Ocorre que o apelo a tal entendimento somente pode ser 

admitido a partir da análise de cada caso, isto é, deve-se 

verificar se o parecer está devidamente fundamentado, se 

defende tese aceitável, se está alicerçado em lição de 

doutrina ou de jurisprudência’. Presentes tais condições, 

‘não há como responsabilizar o advogado, nem, em 

consequência, a autoridade que se baseou em seu parecer’, 

conforme bem leciona a sempre lúcida Maria Sílvia Zanella Di 
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Pietro (‘Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos’, 

Malheiros Editores, 2ª edição, 1995, pág.118). Ao revés, se o 

parecer não atende a tais requisitos, e a lei o considerar 

imprescindível para a validade do ato, como é o caso do exame 

e aprovação das minutas de editais e contratos, acordos, 

convênios ou ajustes (cf. art. 38, parágrafo único, da Lei n. 

8.666/93) e dos atos pelos quais se vá reconhecer a 

inexigibilidade ou decidir a dispensa de licitação no âmbito 

da administração direta (cf. art. 11, inciso VI, alínea “b”, 

da Lei Complementar n. 73/93), o advogado deverá responder 

solidariamente com o gestor público que praticou o ato 

irregular. (Grifo nosso). 

 

Os pareceres jurídicos proferidos no âmbito dos processos 

administrativos têm caráter opinativo. Ora Excelência, a única atuação 

destes advogados na repactuação em comento, cingiu-se à manifestação 

jurídica emitida no bojo do processo. Ainda assim, a referida 

manifestação foi proferida com base nas normas Constitucionais e das Lei 

de Licitações, calcada na boa-fé. 

 

A solidariedade no polo passivo de responsabilização somente deve ser 

invocada nos casos em que for evidenciado erro grosseiro, notoriamente 

ausente neste caso. 

 

Ressalta-se, ainda, que a hermenêutica jurídica, dada a dinâmica do 

direito, traz como consequência a possibilidade de interpretações 

divergentes sobre determinado texto de lei. Assim a responsabilidade 

somente abarcaria situações em que fosse evidenciada má-fé, erro 

grosseiro, negligência ou imprudência.  

 

Desta forma, temos que, os demandados ao analisarem os autos, não se 

ativeram somente à literalidade do requerimento, mas, sim, à toda 

documentação que compôs o processo.  
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Assim, afastada a culpabilidade, ante a ausência de imprudência, 

negligencia ou má-fé na condução do processo, resta afastado, por 

conseguinte, o nexo de causalidade, tornando inviável, pois, a imputação 

de qualquer penalidade ao agente.  

 

Aliás, destaca-se mais uma vez a natureza OPINATIVA dos pareceres 

proferidos pela Assessoria Jurídica da CONDER, não possuindo, destarte, 

os subscritores da presente, sequer competência para autorizar a 

referida contratação.  

 

Penalizar o agente público pela prática regular de suas atividades é 

trazer ao exercício do múnus público alta dose de insegurança, que 

inviabiliza o próprio exercício das atividades.  

 

No caso específico da Assessoria Jurídica da CONDER, são analisados 

cerca de 3.600 processos por ano. Impossível imaginar, pois, uma 

responsabilização individual por cada análise emitida, salvo, claro, nos 

casos de evidenciada má-fé. 

 

Ademais, é importante esclarecer que não se estaria falando de uma total 

irresponsabilidade do Advogado, mas tão somente aquela eivada de má-fé. 

Despiciendo neste momento, delongas no que tange à presunção de boa-fé, 

princípio geral do direito e aceito pela totalidade da doutrina e 

jurisprudência.  

 

Desta forma, iniciado o processo após o requerimento inaugural do 

processo, foram analisadas as questões fáticas relacionadas à motivação 

do ato, bem como todos os aspectos legais, não sendo tal opinativo capaz 

de vincular a decisão do gestor. 

 

Desta forma, mesmo que admitamos que a manifestação sirva para lastrear 

a decisão do gestor, pode ele decidir contrariamente.  
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Explica Meirelles: 

 

“Pareceres administrativos são manifestações de órgãos 

técnicos sobre assuntos submetidos à sua consideração. O 

parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a 

Administração ou os particulares à sua motivação ou 

conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já, então, 

o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, 

sim, o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade 

normativa, ordinária, negocial ou punitiva. 

O parecer, embora contenha um enunciado opinativo, pode ser 

de existência obrigatória no procedimento administrativo e 

dar ensejo à nulidade do ato final se não constar do processo 

respectivo, como ocorre, p. ex. nos casos em que a lei exige 

a prévia audiência de um órgão consultivo, antes da decisão 

terminativa da Administração. Nesta hipótese, a presença do 

parecer é necessária, embora seu conteúdo não seja vinculante 

para a Administração, salvo se a lei exigir o pronunciamento 

favorável do órgão consultado para a legitimidade do ato 

final, caso em que o parecer se torna impositivo para a 

administração.” MEIREILLES, Hely Lopes. Direito 

Administrativo Brasileiro. 23 ed. São Paulo: Malheiros, 1998. 

714 p.  

 

A questão meritória, portanto, referente ao deferimento do pleito 

formulado, não cabe ao Parecerista, que se atem apenas aos aspectos 

afetos contrato administrativo e às questões legais que o cercam e 

definem. 

 

Ora, não há nos autos qualquer indicação ou indício de que os advogados 

responsáveis pelo exame da contratação tenham agido em desconformidade 

com a lei ou com os princípios que regem o direito administrativo, tendo 

a análise se adstrito às questões legais da repactuação em comento. 
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Forçoso concluir, assim, que a responsabilização pessoal do advogado, 

como pretende este Tribunal, somente poderia ocorrer em caso de  

evidenciada má-fé, ou naqueles em que se pudesse verificar um erro 

grosseiro na análise do caso, o que repete-se, não foi o caso.  

 

Responsabilizar o profissional do direito pela emissão de opinativo 

jurídico em torno de matéria devidamente analisada é no mínimo 

desarrazoado. No caso, não se pode olvidar que os subscritores agiram 

com o zelo devido para com a coisa pública, cercando-se das cautelas 

necessárias exigidas, inclusive no que tange à exigência de que se 

garantisse que os valores deferidos tivessem sido efetivamente pagos aos 

empregados. 

 

No caso concreto, o operador do direito não pode ser penalizado por 

emitir manifestação jurídica devidamente fundamentada somente por estar 

em dissonância com a opinião do órgão fiscalizador. O direito não possui 

natureza estática, principalmente o ramo do direito administrativo, que, 

carente de codificação é regulado por leis esparsas, além de possuir uma 

gama de conceitos jurídicos indeterminados.  

 

Cumpre ressaltar, aliás, que a análise fundamentada, com base na 

doutrina e jurisprudência, mesmo que considerada irregular 

posteriormente, não pode ser invocada como pressuposto de ilicitude. 

Desta forma, mesmo que o pleito deferido seja considerado desconforme 

por este Tribunal, não pode mera opinião jurídica ser considerada 

propiciadora da culpabilidade do agente que a proferiu. 

 

Di Pietro em obra sobre os temas polêmicos em torno do direito 

administrativo esclarece que se aquele que proferiu o Parecer “defende 

tese aceitável, se está alicerçado em lição de doutrina ou de 

jurisprudência, não há como responsabilizar o advogado, nem, em 

consequência, a autoridade” que decidiu amparado no parecer jurídico 

emitido. (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Temas polêmicos sobre 

licitações e contratos. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 2001.) 
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Desta forma, pacífico o entendimento sobre a impossibilidade de 

responsabilizar agente público pela emissão de parecer jurídico 

opinativo, sendo veemente a necessidade de exclusão da responsabilidade 

que se pretende imputar aos subscritores. 

 

Restou claro, portanto, que a motivação trazida pela área Técnica do 

Tribunal de Contas, não retratou o pensamento jurisprudencial atual, que 

exige, para configuração de eventual responsabilidade do Advogado, a 

presença de erro inescusável ou ainda, o animus em lesionar o erário 

público. 

 

Ressalta-se, ainda, que a hermenêutica jurídica, dada a dinâmica do 

direito, traz como consequência a possibilidade de interpretações 

divergentes sobre determinado dispositivo legal, principalmente no 

tocante à previsibilidade. Assim a responsabilidade somente deve abarcar 

situações em que se evidencia má-fé, erro grosseiro, negligência ou 

imprudência. 

 

Não restam dúvidas, portanto, que todos os aspectos legais foram 

detidamente observados na manifestação jurídica que embasou a 

repactuação. 

 

Assim, afastada a culpabilidade, ante a ausência de imprudência, 

negligencia ou má-fé na condução do processo, resta afastado, por 

conseguinte, o nexo de causalidade, tornando inviável, pois, a imputação 

de qualquer penalidade aos agentes.  

 

Posto isso e diante dos argumentos alhures mencionados, acolhidos pela 

doutrina e jurisprudência, pugnam os subscritores pela exclusão da 

responsabilidade indicada pela Auditoria desta Corte, não acolhendo-se 

por consequência, a sugestão de ressarcimento dos valore indicados. 

 

IV – Da Inexistência de Ato de Improbidade 

Ref.2397980-13
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Por fim, a Auditoria alega ter identificado uma espécie de ato de 

improbidade administrativa, por conter vício de forma (não ter observado 

formalidade com o fito de facilitar que se realize o objeto do ato) e 

motivação (fundamentar ato com base em motivo que sabia ser 

inexistente), cuja irregularidade teria produzido um dano efetivo ao 

Erário ante a permissão de realização de despesas ilegais, no valor 

total de R$ 409.388,89, violando o que dispõe o art. 10, inciso IX da 

Lei Federal nº 8.429/1992. 

 

O artigo em questão está enquadrado na Seção II, intitulada de “Dos Atos 

de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário”, composta 

apenas pelo mencionado artigo e suas alíneas. Cumpre, na oportunidade, 

trazer à baila o dispositivo cujo ato desta Companhia teria sido 

enquadrado na visão desta Auditoria, in verbis: 

 

“Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 

causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 

entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 

[...] 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não 

autorizadas em lei ou regulamento;” 

 

Pode-se observar, tanto da seção que tal norma está inserida, como 

também do próprio texto expresso do artigo que, para o enquadramento da 

conduta, precisa ter ocorrido, obrigatoriamente, lesão ou prejuízo ao 

erário. 

 

Ocorre que o importe decorrente de revisão contratual, como bem 

demonstram os comprovantes juntados ao processo administrativos, foram 

efetivamente repassados aos empregados da empresa contratada, assim como 

restou comprovado, através da Convenção Coletiva e do Ofício encaminhado 

ao Sindicato que a mudança salarial efetivamente era devida. 
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Há, portanto, efetiva demonstração de que, além de haver fundamento 

legal, doutrinário e jurisprudencial que autorizam o reconhecimento do 

direito pleiteado e o pagamento dos valores dele decorrentes, os 

pagamentos efetuados foram cercados de cautela, exigindo-se a inconteste 

demonstração de que os empregados da empresa contratada foram 

previamente remunerados, estabelecendo-se premissa própria para 

salvaguardar o erário público. 

 

Indiscutível que, havendo inequívoco preenchimento das condições legais 

estabelecidas, o não pagamento de tal quantia ensejaria o reconhecimento 

da possibilidade de enriquecimento ilícito desta Companhia, permitindo-

se daí a adoção de conduta enquadrada como ato ímprobo. 

 

Ademais, não houve qualquer intuito dos ora Requerentes de facilitar que 

o objeto do ato se realizasse. Como já dito, a hipótese de revisão era a 

adequada à situação concreta e foi acompanhada de processo 

administrativo instruindo e motivando a demanda. 

 

Assim, evidente que havia necessidade de garantir a renovação e 

continuidade do Contrato Administrativo nº 022/2017 através da revisão 

dos preços pactuados, conforme exposto na documentação que instruiu o 

processo, demonstrando as especificidades do caso. Além disso, o Termo 

de Reti-ratificação encarregou-se também de reforçar a motivação do ato. 

 

Outrossim, a jurisprudência pátria é de clareza solar ao afirmar que, 

inexistindo má-fé e ausente o prejuízo ao erário, não há de se falar de 

ato de improbidade administrativa. É o que se depreende nos julgados do 

STJ a seguir colacionados: 

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ELEMENTO SUBJETIVO, ENRIQUECIMENTO 

ILÍCITO OU DANO AO ERÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. 

Ref.2397980-15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
W

O
D

C
2M

D
Y

3



 

 

Avenida Edgard Santos, 936 – Narandiba – Tel.: 3117-3400 – CEP – 41.192-005 – Salvador - Ba 

 
Companhia de Desenvolvimento 

Urbano do Estado da Bahia 

Embargos de declaração admitidos como agravo regimental, em 

razão de seu manifesto caráter infringente. Aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal. 2. Inexistindo 

comprovação de que os agravados tenham agido com dolo ou má-

fé, enriquecido de forma ilícita ou de que o ato impugnado 

tenha causado prejuízo ao erário, não há falar em improbidade 

administrativa, devendo o acórdão recorrido ser mantido por 

seus próprios fundamentos. 3. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. 

(EDcl no REsp 1260814/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2012, DJe 25/10/2012) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92. RESSARCIMENTO DE 

DANO ERÁRIO. AUSÊNCIA DE DANO E DE MÁ-FÉ (DOLO). APLICAÇÃO 

DAS PENALIDADES. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. [...] 3. A má-fé, consoante cediço, é premissa 

do ato ilegal e ímprobo e a ilegalidade só adquire o status 

de improbidade, quando a conduta antijurídica fere os 

princípios constitucionais da Administração Pública, 

coadjuvados pela má-intenção do administrador. 4. Destarte, o 

elemento subjetivo é essencial à caracterização da 

improbidade administrativa, à luz da natureza sancionatória 

da Lei de Improbidade Administrativa, o que afasta, dentro do 

nosso ordenamento jurídico, a responsabilidade objetiva 

[...]”. (REsp 1.149.427/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, julgado em 17.8.2010, DJe 9.9.2010. 

 

Ante o exposto, resta patente que inexistiu dano ao erário, que a 

hipótese dos autos é a de revisão e que os ora Requerentes agiram em 

estrita consonância com as normas legais pertinentes, dentro dos limites 

de suas atribuições, não sendo possível aduzir a ocorrência de ato de 

improbidade administrativa. 
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Avenida Edgard Santos, 936 – Narandiba – Tel.: 3117-3400 – CEP – 41.192-005 – Salvador - Ba 

 
Companhia de Desenvolvimento 

Urbano do Estado da Bahia 

 

CONCLUSÃO 

 

Em face do expendido e considerando que foram observados todos os 

pressupostos legais para o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato auditado, bem como, tendo em vista a natureza 

opinativa dos pareceres proferidos, requerem a Vossa Excelência sejam 

acolhidos os argumentos apresentados, a fim de excluir a 

responsabilização dos requerentes, afastando-se, por conseguinte, a 

aplicação de eventual penalidade. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Salvador, 14 de abril de 2020. 

 

 

RAFAEL NOGUEIRA CAMPELO DE MELO                RODRIGO FRAGA UZÊDA  
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